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Vogais suplentes:
— Responsável pelos Recursos Humanos, Maria Emilia Bessa, e
— Técnica Superior, Alexandrina Monteiro.

— Concurso B:
Presidente: Secretário Executivo, Juvenal da Silva Peneda;
Vogais efectivos
— Director de Departamento, Luis Miguel Matos, que substitui o 

presidente nas suas faltas e impedimentos, e
— Gestor do PTD, Ruy Manuel Guerreiro;

Vogais suplentes
— Responsável pelos Recursos Humanos, Maria Emilia Bessa, e
— Técnica Superior, Helena Correia.

— Concurso C:
Presidente — Secretário Executivo, Juvenal da Silva Peneda;
Vogais efectivos
— Director de Departamento, Luis Miguel Matos, que substitui o 

presidente nas suas faltas e impedimentos, e
— Técnica Superior, Cecília Marques;

Vogais suplentes
— Responsável pelos Recursos Humanos, Maria Emilia Bessa, e
— Técnica Superior, Alexandrina Monteiro.

14 — O Júri pode socorrer -se de outros elementos/entidades para a 
realização de alguns dos métodos de selecção que dada a sua especifi-
cidade assim o exijam.

Viana do Castelo, 8 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho 
Executivo, António Rui Esteves Solheiro.

302895008 

 MUNICÍPIO DE ABRANTES

Aviso n.º 3407/2010
Em cumprimento da alínea d) do n.º 1 do Artigo 37.º da lei n.º 12-

A/2008, de 27/02, torna-se público que foi extinta a relação jurídica 
de emprego público, por motivo de aposentação, do trabalhador João 
Semedo Barreto, com a carreira/categoria de Assistente Operacional, 
posicionado na 5.ª posição remuneratória, no nível remuneratório 5, 
desligado do serviço a partir de 01/02/2010.

Abrantes, 02/02/2010. — A Presidente da Câmara, Maria do Céu 
Albuquerque.

302896337 

 MUNICÍPIO DE ALCÁCER DO SAL

Aviso n.º 3408/2010

Alteração ao loteamento urbano de iniciativa municipal n.º 8/1997

Comporta — Alcácer do Sal
O Presidente da Câmara Municipal de Alcácer do Sal, torna público, nos 

termos do disposto no n.º 1 do art. 22 do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na sua actual redacção, que se encontra aberto um período de 
discussão, com a duração de 15 dias, contados a partir do oitavo dia seguinte 
à publicação do presente aviso, tendo por objecto a proposta de alteração 
do projecto de loteamento de iniciativa municipal n.º 8/1997, situado na 
localidade da Comporta, Freguesia da Comporta, neste Concelho.

O presente procedimento tem como finalidade o aumento de área bruta 
de construção no lote 547, localizado no Núcleo Residencial 3 — Zona D, 
Comporta, para 310 m2, que corresponde o acréscimo de 43,09 m2, e ainda 
reajustar o polígono de implantação, de forma a enquadrar -se com a cons-
trução confinante.

Assim, qualquer interessado poderá proceder à formulação de suges-
tões, observações ou reclamações, dirigindo -as à Câmara Municipal de 
Alcácer do Sal.

O processo encontra -se disponível para consulta na Divisão de Pla-
neamento e Gestão Urbanística.

Alcácer do Sal, 8 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Pedro Manuel Igrejas da Cunha Paredes.

302891274 

 MUNICÍPIO DE ALJUSTREL

Aviso n.º 3409/2010
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado — contrato 
a termo resolutivo certo para um posto de trabalho de Técnico Superior 
(Ciências da Comunicação — Publicidade e Relações Públicas) do 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal, aberto por aviso publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 135, de 15 de Julho de 2009, 
e homologada por despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 
02/02/2010.

Candidatos aprovados:
1.º Maria Gabriela Saraiva Gonçalves 17,14 Valores
2.º Rui Júlio Machango 14,36 Valores
3.º Alexandra Cristina Martins Contreiras 14,00 Valores
4.º Daniela Filipa Lança 11,92 Valores
5.º Ana Carina Palma Mourão 11,88 Valores

Candidatos não aprovados:
André Franco Paiva a)
Cristina de Fátima Teixeira da Cunha a)
Laércio Daniel Ferreira da Costa Fidalgo a)
Liliana Alexandra Almeida Soares a)
Nádia Alexandra Rasteiro Dias a)
Rui Pedro Brito dos Santos a)
Sofia Alexandra Pita Pereira Formiga a)
Sónia Santos de Oliveira Gonçalves a)

a) Candidato excluído do procedimento, por não ter comparecido à 
Entrevista de Avaliação de Competências.

4 de Fevereiro de 2010. — O Vereador dos Recursos Humanos, Car-
los Teles.

302898792 

 Aviso n.º 3410/2010
Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho datado 

de 8 de Fevereiro de 2010, nomeei para Secretário do meu Gabinete de 
Apoio Pessoal o Dr. Rui Pedro da Silva Faustino.

9 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Aljustrel, Nelson Brito.

302898898 

 MUNICÍPIO DE ALMEIDA

Aviso n.º 3411/2010
Para cumprimento do n.º 1, do artigo 118.º do C.P.A., aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96 de 31 de Janeiro, se publica para discussão pública o presente 
Projecto de Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes 
do Ensino Superior em anexo, devendo os interessados dirigir por escrito 
as suas sugestões à Câmara Municipal dentro do prazo 30 dias contados 
da data da respectiva publicação.

9 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, António Batista 
Ribeiro.

Projecto de Regulamento de Atribuição de Bolsas
de Estudo a Estudantes do Ensino Superior

Preâmbulo
Com o presente Regulamento, a Autarquia pretende minorar as dificul-

dades económicas sentidas por alguns agregados familiares do Concelho 
de Almeida, as quais representam sérios obstáculos ao prosseguimento 
dos estudos por parte dos seus descendentes.

Ao proporcionar este incentivo aos estudantes mais carenciados eco-
nomicamente, a Autarquia além de reduzir as desigualdades sociais, 
possibilita -lhes uma vida profissional mais promissora, contribuindo 
igualmente, para o desenvolvimento educacional, elevação cultural e 
desenvolvimento económico do Município.

É imbuída deste espírito que a Câmara Municipal de Almeida con-
cretiza, através do poder regulamentar atribuído pelo Artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa e nos termos da alínea a), do 




